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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO

REITORIA
SECRETARIA DE ORGAOS COLEGIADOS

  

RESOLUÇÃO CONECNº 49

Cons�tui a Comissão Permanente de
Curricularização.

O Conselho Superior de Extensão e Cultura da Universidade Federal de Ouro Preto, emsua
16ª Reunião Ordinária, realizada em 31 de janeiro de 2023, no uso de suas atribuições legais,
considerando a Resolução Conec nº 18,

RESOLVE:

Art. 1º Cons�tuir a Comissão Permanente de Curricularização, composta pelas seguintes
representações:

I. Pró-Reitora de Extensão e Cultura: Sandra Maria Antunes Nogueira;

II. Pró-Reitora Adjunta de Extensão e Cultura: Vanderlice dos Santos Andrade Sól;

III. Representantes da área de Humanidades: Ta�ana Ribeiro de Souza e Cláudio Henrique
Ribeiro da Silva;

IV. Representantes da área da Saúde: Silvana Mara Luz Turbino Ribeiro e Marília Alfenas
de Oliveira Sírio; 

V. Representantes das áreas Tecnológicas e Engenharias: Wagner Ragi Curi Filho e Lia
de Mendonça Porto;

VI. Representantes das Licenciaturas: Marcus Vinícius Cangussu Cardoso, Deborah
Kelly Nascimento Pessoa e Luciana Hoffert Castro Cruz;

VII. Representantes do Centro de Educação Aberta a Distância (Cead): André Felipe Pinto
Duarte e Janete Flor de Maio Fonseca;

VIII. Servidoras da Coext/Proex: Fabiane Vasconcelos Salume Zimerer e Nathália Fagundes
do Rosário.

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

Ouro Preto, 31 de janeiro de 2023.

 

SANDRA MARIA ANTUNES NOGUEIRA

Presidente

Documento assinado eletronicamente por Sandra Maria Antunes Nogueira, PRÓ-REITOR(A) DE
EXTENSÃO E CULTURA, em 09/02/2023, às 16:08, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.ufop.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0472661 e
o código CRC 32E269CA.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.ufop.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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